
ê'.?ã Prefeitura de Serviço Autônomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto . 

CONTRATO Nº 5Z2 ISLCI2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E A CONSENSO - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. ME., PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA ON-LINE PARA 
ATENDIMENTO AUTOMÁTICO VIA WHATSAPP - API OFICIAL, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 622/2025 = SAAE. cccn aensseatendcs 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de 
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 — 
Jardim Ibiti do Paço — Sorocaba/SP — CEPR.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 71.480.560.0001/39, neste ato representado 

pelo seu Diretor Geral, senhor senhor ELISANDRO BESSA 
CAVALCANTE, portador da Cédula de ldentidade RG nº 

- X e CPF nº GRNEENENNNEND, doravante denominado 
simplesmente SAAE, e CONSENSO - SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. ME, com sede à Rua 

Domingos José Martins, 75 — Bairro do Recife, na cidade de 
Recife/PE — CEP.: 50,030-200, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
19.216.165/0001-23, representada neste ato, pelo seu(a) Sócio 
Diretor, senhor(a) CARLOS ELMANO RODRIGUES FERREIRA, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n SDS/PE e 
CPF nhdoravante designada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 622/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Instrumento de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 39/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA — Objeto (ART. 92, | E 1l) 

1.1. O objelo do  presente insttumento é o 
fornecimento/execução para o SAAE da Contratação de plataforma web para 
atendimento automático via WhatsApp API Oficial, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Valor 
; E Valor Valor Total Item | Qtde | Unid. Descrição t:g;t) MenªaT(R$) (R$) 
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1,3, Vinculam esta contrataçäo, independentemente de

transcrição:

I.3.1. O Termo de Referência;

1,3.2. AAutorizaçäo de Contrataçäo Direta;

1.3.3. A ProPosta do 0ontratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

SEGUNDA * Vlgêncla e Frorrogaçäo

conrados a pårrirua,,*n?Í,,'ifiiïr:i"llï.ilffii'l"l;li:ålåt1"å::,1i1:iå:'l"J.ü',ff;
106 e 107da Lei n" 14,133, da2t21.

Ø,J

17

2,800,00 50.400,0080.CI00 Un

Fornecimento de Plataforma
on-líne para atendimento
automático {chatbot) via
WhatsAppAPl Oficial.
Plano com 08 (oito)
operadores de atendimento;
Canal: 01 (um) canal
WhatsApp
Departamentos ilimitados
perguntas, respostas e
atendimentos ilimitados
Estimativa de 80.000 novÕs
atendimentos (sessões) para
o perlodo de vigåncia deste
contrato.

0,6301

50.400,00ValorTotal 6eral(RS)

120,00 120,00 2.160,00t2 1 Un
Llcança de operadores (sob
demanda)

500,00500,û0 9.000,001 Un
Canal de WhatsApp adicional
(sob demanda)03
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N Prefeitura de Serviço Autônomo 
= SOROCABA de Água e Esgoto 

CONTRATO Nº 622 /SLCI2025 

211 A prorrogação de que trata este jtem é condicio- 
nada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

21.2,. O contratado não tem direito subjetivo à prorroga- 
ção contratual, 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. Deverá estar formalmente demonstrado no pro- 
cesso que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.5. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a 
execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regular- 
mente; 

2.1.6. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por es- 
crito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.9.7. Deverá ser juntada manifestação expressa do con- 
tratado informando o interesse na prorrogação; 

2.1.8. Deverá ser comprovado que o contratado mantém 
as condições iniciais de habilitação. 

TERCEIRA — Modelos de execução e gestão contratuais (ART, 
92, IV, V  EXVIIM). | - 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão 
e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. Fiscalização: O SAAE designará a senhora Ana 
Carolina Andriotti Vieira, Chefe do Setor de Departamento Comercial e Atendimento ao 
Consumidor, CPF,:——maÍI: anaandriottiQsaaesorocaba.sp.gov.br, para 
representá-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros 
funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização, 

3.2.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor 
responsávei deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteração 
por apostilamento. 

a | 
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3.3, Representaçäo da Contratada: Deverå ser mantido um

representante, como preposto e responsável pela execução do objeto, que preslarå toda a
assistência necessária, devendo compereõer ao SAAE sempre que determinado pela
fiscalizaçåo.

3.3.1. Qualquer ocorrència ou anormalidade, que
venl¡a interlerir na execuçäo do objeto, deverå ser comunicada ao SAAE imediatamente.

QUARTA - S ubcontrataçäo

4.1. Não seiå admitída a subcontratação do objeto contratual.

QUINTA- Preço {ART. 92, V)

5,1. CI valor total da contratação é de R$ 50.4CI0,00
(cinquenta mil quatrocentos e quarenta reais).

5.1.1. No valor acima eståo inclufdas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
ímpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdanciårios, fiscais e comerciais incidontes,
taxa de administração, frete, ôeguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçåo.

SËXTA- Pagamento {ART. 92, V Ë VU

6.1. Õ prazo para pagâmento ao contratado e demais condþ

çöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a estg Contrato.

sÉïMA- Reajuste {ART,92, v}

7,1, Os preços inicialmente conlratados são fixos e

ineajuståveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado ßß412028.

7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de

pedido do contratado, o,s preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo

contratante, do lndice do Índice de Preços ao Gonsumidor- lPCrFlPË exclusivamente para

as obrigaçÕes iniciadas e concluldas apÖs a oconåncia da anualidade.

7,2.1. Fica rcssalvada a possibllidade de renúncia do

direito ao reaJuste a ser manifesta formalmente pela CTNTRATAÞÄ, oportunidade em que a

mesma deveiá dartotal e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste renunciado,

nada mais havendo a reclamar em jufzo ou fora dele

Redlgido pw Rose[ dê Sou¡å Domtnguer * Au:c ÂdmJDLt P^ßzA2A28 Itu,
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7,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno

minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

7,4, No cass de atraso ou näo divulgação do(s) fndice (s) de

roajustamento, o Contratante pagará ao tontratado a importância calculada pela Última

variação ccnheclda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

lndice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçðes finais, o(s) fndfce(s) utilizado(s) para

reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

venha(m)
adotado(s
vigor.

7.7. Na ausência de prevísåo legal quanto ao índice substituto'

as partes elegerão novo índice sficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste serå realizado por apostilamento.

ÛITAVA* Obrigaçöes do SAAE {ART.92, X, Xl E XIV}

8.1. São obrigações do $AAE:

8.1.1. Ëxigir o cumprimento de todas as obrigaçöes

assumidas pela CO}ITRATADA, de acordo com o contrato e sËus ånêxos;

8.1.2. Receber o objeto no pråzo a condições

estabelecidas no Terrno de Referåncia;

t.í.3. Notifîcar o tontratado, por escrito, sobre vlcios,

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substitufdo,

reparado ou conigido, no total ou em parte, ås suä$ expensas;

8.1.4. Acompanhar e flscalizar a execuçåo do contrato

e o cumprimento das obrigações pela CüNTRATADA;

8.1.5. Comunicar a GOHTRATADA para emissåo de

Nota Fiscal relativa å parcela incontroversa da execuçäo do objeto, para eleito de liquidaç-åo

e p"grm.nto, quando houver controvérsia sobre a execução d9 o!Jqt9' quanto ä dimensão'

qrärt¡ilaOe e quånildaaa, conforma o art. 143 da Lel no 14.133, de 2021;

?.6. Caso o{s) lndice(s) estabalecido(s) para reajustamento
a ser extinto(s) ou de qualquer fôrina näo possa(m) maig ser utili¿ado(s)' será(ão)

), em substitriióao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação ontão em

rj
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8.1.õ. Não praticar atos de ingerència na

administração do contratado, tais como (art.48 da Lei n.0 14.133/?021):

Li.6.1. indicar pessoa$ expressamente

nominadas pärä exêcutar direta ou indiretamente o objeto cantratado;

s.1.6.2. fixar salário inferior ao definido em fei ou

em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.1.6.3. estabelecer vfnculo de subordinação

com funcionårio do contratado;

8.1,6.4, definir forma de pagamento mediante

exclusivo reembolso dos salário$ pago6;

8.1.6.5" demandar a funcionårio do contratado a

execuçäo de tarefas fora do escopo do obJoto da csntratação;

8.1.6.6. prêver exigências que constituam

intervenção indevida da Administraçäo na gestão interna do contratado'

8.1.7. Efetuar o pagamonto ao Contratado do valor
correspondente å execuçäo do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no

presente Contrato e no Termo de Referðncia;

S.'1,8. Aplicar à çTNTRATADA as sanções previstas

na leie neste tontrato;

8.1.9. Cientil¡car a Procuradoria Geral, na Autarquia,

responsável pela representação judicial, para adoção das medidas cabfveis quando do

descumprimento de obrigaçöes pela COHTRATAÐA;

8.I.10. Expllcitamante emitir decisäo sobre todas as

solicitaçðes e reclamaçöes relacionadas à execução do presente tontrato, ressalvados os

ieque¡mentos manifeãtamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum

interesse parã a boa execução do ajuste.

S.l.l1. AAdministraçäo terá o prazo de 30 (trinta) dias

riteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidiç admitida a prorrogação

molivada por igual Perfodo,

8.1.1?. Responder eventuais padidos de

reestabelecimento do equilfbris econémico-financeíro feitos pelo Contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis. I
J

6
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8.1.,l3. Notilioar os emitentes das garantias quanto ao

inlcio de processo administrativo para apuração de descumprimento da cláusulas contratuaís.

8.1.14. Comunicar polo ôONTRATADO na hipótese de

posterior alteração do projeto pelo Contratante, no cäso do art. 93, $20, da Lei no 14.133, de

aA?J.

8.1.13. AAdministração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela CûNTRATADA corn terceíros, ainda que. vinculados å
exeiuçäo do contrato, bem cümó por qualquer dano causado a terceiros em decorrtåncia de

ato do 6ontmtado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

HONA-Õbrigaçöes da ÛÕNTRATAIIA{ART' 92, XlV, XVIEXVII}

9.1. A COf\¡TRATAOA deve cumprir todas as obrigações

constantes deste Contrato e de seus anexos, assumlndo como exclusivamente seus o$ riscos

e as ãéspeãåi ã".on"ntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, aindä, as

obrigações a seguir disPostas:

9.1,{. Cumprir todos os pontos descritos neste Termo,

garantindo a qualidade na prestaçäo de sewiços quanto ao atandimento téunico prestado ao

SAAE Sorocaba.

9.1,2, A integraçäo do Assistente Virtual lnteligente

tchatbot) com û menaageiro WhatsApp.

9.1.3. Garanlir a estabilidade da plataforma 7 (sete) dias

por semana, 24 (vinte e quatro) horas por. dia, bem como prestar assistência técnica e

brientaçõeç,'de fsima imediata, quando solicitadas durants o perlodo de contrato.

9.1.4. A CONTRATADA sê responsabiliza junto å
empresa Meta (Whatsapp) a cumpfir com os Termoc dp Conduta estipulados, visando

coniit¡ar. o pleno'funcionåm'ento da þbtatorma com as regra$ da Mata (Whatsapp), de modo

guö o nrimàro oficlalesteja operante ssm interconências'

9.1.5. A abertura de charnados deverå ocorrer através de

canaldisponibilizado pela C0NTRATAÐA 6om präzo da até 3 (três) dias riteis para análise e

resolução.

S.1.6, Qualquer manutenção no.sistema,efetuada pela

C0NTRATADA deverå sar informada ao sAAE'Sorocaba com ño mlnimo 24 {vinte e quatro)

horas de antecedência.

I
7
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CÖNTRATÕ NO P,L /SLC/?025

Atender ås determinaçÛes regulares emitidas

oelo f¡scal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou

informação Por eles sollcitados;

Prefeitura de
SOROGABA

9.1.7.

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

9.1.8. Reparar, conlgil rsmover' reconstruir 0u

substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo tiscaldo contrato, os

rãr¡çou nos quais se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçäo ou

dos materiais emPregados;

9.I.9. Quando não for possível a verificação da

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá

eniregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto tom ä Nota Fiscal para fins

Ue pigamento, o$ säguintes àocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridad-e

Sod¡ali Z) certidao cinjunta relativa aos triúdtos federais e å Dlvida Ativa da União; 
-3)

cediddes'que comprove'm à regularidade perante a Fazenda Estadual ou Þistritaldo domicflio

ou sede dó contraiado; 4) CerñdAo de Regularídade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas * CNDÎ

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas

as obrigaçöes trabalhistas, previdenciårias, fisiais, comerciais e as demais previstas em

legiihçäo específica, cu¡a in'adimplência näo transfere ä responsabilidade ao contratante e

não poderå onerãr o objeto do contrato;

9.1.11. Gomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24

{vinte e quatro} horaû, qualquer ocorrència anormal ou acídente que se verifique no local

da execuçäo do objeto contratual;

9.1.12. Paralicar, por determinação do $AAE, qualquer

atividade que nåo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurançâ de pessoas ou beng de terceiros.

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato' em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes exigidas para qualilicação

na conlrataçâo direta;

9.1,14. Guardar sigilo sobre todas as informações

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual

equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive qua1t9 aos custos

variåveis deconentes de fatores futuros e incertoa, devendo complementá'los, caso o

pÑ;r}i.üfmJntJã* im proposta. näo seja satlsfatório parå o atendimento do objeto.da

contratação, excÊto quanãã dcoirer algum dos eventos anolados no art. 124,|'|', d' da Lei no

14.133, de 2021; r
,Ì
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g.{.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
åmbito federal, estadual ou municipal, äs nonnas de segurança do SAAË;

9.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato,
cðnjuge, companheiro ru pärente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado funçäo na
licitação ou qu6 atue na fiscalizaçäo ou gestäo do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.18. Vedar a utilização, nâ ÉxêGUçåo dss serviços, de

empregado que seja familiar de agente pribllco ocupante de cargo em comissäo.ou funçäo
de boniança no ór!ão contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto no 7.203, de 2010;

9.,l.19" Prestar todo esclarecimento ou informação

solicitada pelo Contratante ou por $eus prepostos, garanlindo-lhes o acesso, a qualguer

tempo, ao local dos trabalhoé, bem cômo aos dòcumentos relativos à execução do

empreendimento,

9.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilåncia de

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário å exeõução do objeto, durante a vigência

do contrato.

9.1.?l' Realizar os serviços de manutençäo e

assistência técnica;

DÉCIMA- Garantia de execução (ART. 9¿, Xll)

10.{. Näo haverá exigência de garantia contratual da execução'

ttË6¡pA PmfrlElRA* lnfraçöes e sanções admlnistrativas (art.

92, XtVl

11.1 Pelo inadimplemento de qualquer clåusula ou simples

condição do contrato ou palo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão

sujeitås às sanções e consequências legais previstas em lei ê no pre$ente instrumento
convocatório' ].'l.2 comete infração administrativa, nos termos da Lei no

14.133, de 2021, o Contratado que:

l. dar täusa å inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que

öause grave dano à Administração ou ao funcionaments dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

rRsdlgldo pót Roseli do $ouz¡ Þomlnguas - Aux' AdmJDLC pA6¿f/2ô25 orc/sLsc(F-
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lll. dar causa å inexecução total do conlrato;

certame; 
lV. delxar de ontregar a documentaçåo exigida para o

V. ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da contrataçäo sem motivo justificado:

Vl. apresentar deelaraçäo ou documentação falsa
exigida pãra o certame ou prestar declaraçäo falsa durante a licitaçåo ou a execuçäo do
contrato;

Vll. fraudar a licitaçåo ou pralicar ato fraudulento na
execuçåo do contralo;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.846,

11.3 $erão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sançöes:

l" Advertência, quando o Contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, semprê que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais
grãve (art. 156, $2o, da Lei no 14.133, de 2û21);

ll. lmpedimento de licilar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas allnear'b", otn e "dn do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposiçåo de penalidade mais grave (art. 156, $ 4ü, da Lei no

14.133, de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas slfneäs uÈn, of, ugo e "h" do subìtçm acima deste
Contrato, bem como nas alfneas 'bo, otn e odn, que justifiquem a imposição de ponalidade
mais grave (art. 156, $5o, da Leino 14.133, de 2021).

lV. Multa:

olcrslsc 
te- 

-"

tx.

x.
dc 1Õ de agosto de 2013.
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a| Moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso
injustilicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as lnfraçöes descritas nas

alfneas ,€' ä r{hñ do subitern 11.1., de 1% a 15% do valor do Contrato'

c) CompensatÓria, para a inexecução totaldo contrato
prevista na allnea uc" do subitem 11.1., de 1Ô/o a 20 % do valor do tontrato.

d) Parainfraçäodescrita na allnea ub"dosubitem 
11.1.,

a multa serå de 1o/o a2}o/o do valor do Contrato.

e) Para infraçöes descritas na alfnaa ud" do subitem

11.1., a multa serå de 1% aZAo/o do valor do Contrato.

f) Para a infraçäo descrita na alfnea "4" do subitem

11.1. a multa será de 1% a2}o/o do valordo Contrato.

11.4 A aplicaçäo das sançöes
exçlui, em hipétese alguma, a obrigaçäo de reparação integral
156, Sgõ, da Lei no 14.133, de20211.

11.5 Todas as sançöes previstas neste contrato poderäo ser

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7ô, da Lei no 14.133, de 2021)'

1.1,6 os casos do extinçäo, se evêntualmente ocorrerêm, serão

formalmente motivados nos autos do procasso, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

nas circunstâncias em que a legislação assim prevêr'

CLÅUSULA AËçMA $EcUNtlA- tla extinçåo contratual {ART.
92, xtxl

12.1. O contrato serå extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prå20 estipulado para tanto.

12.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,

a vigência ficarå pronogada até a conclusäó do objeto, caso Êm que deverå a Âdministração

providenciar a readequaçäo do trgnograma fixado pâra o contrato.

lg.ã.1. Quando a näo conclusäo do contrato referida no

item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em morå, sendolhe

aplicáveis as respectivas sanções administrativâs; e

previstas neste Contrato não
do dano causado ao SME(art.

Redlgldo por Ruse ll de Sou¡a Dominguee - Aur* ÅdmJDLt ?A62A2A2t DLCtStSC .l 11
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b) poderá a Administração optar pela extinçåo
do contrato s, ne$se caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçäo contratual.

0 contrato serå extinto quando vencído o prä¿o nele estipulado,
observado o art" 75, inciso Vlll, da Lei n.Õ 14.13312021, independentemente de terem sido

cumpridas ou näo as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.9. O contrato poderå ser extinto antes de cumpridas as

obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo nele fixado, poralgum dos motivos previstos

no artilo 137 da Lei nu 14.133121, quando evidenciado que a situação outrora emergencial,
a quai deu origem ao presente contrato, for sanada por quanlitativo suficiente para

saÑaguardar osinteressei ptiblicos motivadores, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditÖrio e a ampla defesa.

'12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139

da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a extinçåo se não restringir sua capacidads de concluir o

contrato.

12.6, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contrat¡ada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

'12,7. A extinção do contrato não configura óbice par?. ,o
reconhecimento do desequilíbrio econömiio-financeiro, hipótese em quÊ sera ccncedida

indenizaçäo por melo de trårmo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.ô 14.133, de2021).

CLÅUSULA DÉclü,lA TERcË|RA* Þotação orçamentária (ÀRÏ
92, Vlll)

13.1. A despesa decorronte deste instrumento contatual serå

atendida alravåç das dotaçõ6s orçamentårias afocadas ao SAA[, apontando'se parâ esse

fim, no coryente exercfcio fihanceiro, conforme rubrica orçamentåria no 23.03.00 3.3.90.39 17

5t1 s00s 2165 04.

13.2. A dotaçäo relativa aos exercfcios financeiros subsequentes

será indicada após aprovação da Lei Orçamentåria respectiva e liberação dos crêditos

correspondentes, mediante apostilamento'

clÁu$uLA ÐËclMA QUARTA * Dos casos omlssos {ART. 92'

ilr)
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14,1. Os casos omissos seråo decidldos pelo Contratanle,

segundo as disposiçöes contidas na Lei nô 14.133, de 2021, e demais normas federais

apäcåveis c, sulisidiäriamente, segundo as disposiçõas contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
tódigo de Defesa do Consumidor - 6 normas e princlpios gerais dos contrstos.

CLÅUSULA oÉtffiA QUINTA * Alteraçõos

15,1. Eventuais alteraçöes contratuais reger'se-åo pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133' de ?021.

lã.f. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condiç6es
contratuais, os acréscimos ou suprêssões que se fi¿erem necessários, até o limite de 25ÿo

{vinte e cinco por conto) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples ápostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na

fonna do art. 136 da Leino 14.133, de 2021"

cLÅusuLA DÉCIMA SËXTA - Õbrlgações pertine ntes a LGPD.

16.1. A CONTru$ADA, por si e por seus cslaboradores, obriga'
se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação- vigente

sobre proteção de Dados Psssoais e as doterminaçÕes de órgãos reguladoreslfiscalizadores
sobre a maiéria, em especial a Lei nu 13.709/18, alêm das demais normäs.ê polítìcas de

proteçåo de dados de cada pafs onde houver qualquer tipo do tratamento dos dados dos

clientes, o que incfui ss dados dos clientes desta.

16.1. Para os l¡ns do instrumento contratual deverão ser

utilizados os conceitcs estabelecidos no afi, 5ô da Lel n' 13J09/18

16.3. Fara execução do objeto contratual, a contratada poderå

äöessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais.

Considerando-se que ambae as partes sê comprometem em envidar esforços pära quê w
Dadss Pessoais sejam tratados rom segurança, denlro da neceseldade, lirnite a adequação,

a conlratada por si, seus administradores, sócios, funcionårios e terceiros, compromete'so a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislaçåo sobre

privacidade a proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13'709/2018 {'LGPD"):

16.3.2. Possuir um programa de governänçä üm

privacidade e proteção de dadospes.soals, bem adotar controles técnicos, administrativos e

iisicos para piotegår quaisquer gados Pessoais que-,4 CONTRA1ADA possa ter acesso

;;rtrr å p"tba, Uänos, alteiação, deslruição, uso nåo autorizado, ilfcito ou lnadequado'

ñ;* od O¡vutbaçao e Oennir ôutias obrigâçöes nos termos da loglslação apllcåvel;

Ã
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16.3.3. lnstituir polfticas e procedimentos que fomenlem

as boas prátieas na organização, juntamente com orientagões e constante comunicação

sobre a segurãnçå da inforrnaçåo'

16.3.4. Garantir a realização e{etíva do Relatório de

lmpacto å Proteçãa de Dados Pessoais.

16.3.5, tumprir e faeer cumprir äs suâs pollticas Ê normås

de segurança da informaçåo e proteção de dados pessoais internas adotadas pela contratada,

aplicáveis ao objeto do instrurnento conträtual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a gue tiver acesso

apcnãs de acordo com as lnstruções da Õontratante e em conformldade com estas cláusulas,

à'que, na eventualidade, de nâå rnais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razåo,

concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à Contratante, que terá o
direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer ônus, multa ou encargo.

{6.3.7" Garantir aos litulares de dados ou outros agentes

de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçöes do Tratamento dos

dados realizado, bem corno realizá-lo para finalidades legftimas, adequadas, necessárias,
garantindo a deleção dos dados ao término do lratamento, conforme procadimento inlemo
üa contratada, oradenornînado *procedimento de solicitação de acessc de dados';

{9.3.8. aoêssar os dados dentro de seu Sscopo è na

medida abrangida B0r $ua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais näo

podem ser lidõs, copiados, inodificados ou removidos sem autorizaçåo expressä e por escrito

da Contratante.

16"3.9. Garantír, por si própria ou quaïsquer de ssus

emprogados, prepostos, sóËios, diretores, representantes ou terceiros Contratados' a

iJri¡Uðnc¡al¡ila'Oe'dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores

prepostos, sôcios, diretores, representante$ ou terceiros Conlratado$.que li-dam com os

ãafos peCsoais sob responsabilidade da Contratante assinaram acordo de confidencialidade

,om r tontratada, bem'como a manter qualsquer dados peseoais sstritamente confidenciais

e Oé neo os utilizär para outros finsn com exceção da preslaçëo de serviços å eontratante.

Ãinoa, treinará e or¡åntará a sua equipe sobre as disposições legais aplicåveis em relaçäa à

proteção de dados.

l6.3.10.Manter registro das operaçöes de tratamento de

Dados pessoais, ínctuindo.se o compartilhamenlo desses Dados com a CONTRATÀNTE ou

para eventuais terceiros;

t,J
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16.3.1l.Reter os Þados Pessoais çomente pelo prazo

necessário e enquanto forem necessårios para alguma finalldade, propósito legftimo e

justifìcado;

l6.3.l2.Possuir um plano de resposta a incidentes de

segurança de informaçåo e/ou dadon pessoais por escrito 6 êm operação, .conforme
prõcedimento interno ("Érocedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da lnformação")

l$.3.l3.tooperar totalmente com a OONTRATANÏE na

investigação de eventuais íncidentes envolvendo Dadss Pesaoais, inclusivs mediante a

prestaðaó de contac âcercå das medídas adotadas para prevenir e remediar o lncldente

oconido, conforme procedimento lntemo;

16.3.l4.Nomear e manter um Encarregado de Proteção de

Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros quê pôssâ importar na

defegaçäo do tratamento de dados pessoais pela contratada ou o compartilhamento de dados

pussãais e informaçöes tratadas-na êxecução do instrumento contratual por parte dos

ierceiros, fomecedoies ou parceiros seräo comunicados ao tontratante' nos caso$ que

couber:

1S,5" A COI'¡TRATAÛA, salvo proiblção legal, notificarå a

CONTRÀTÂÍr|TE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamaçöes ou

consultas de um titularou autoridade admlnistrativa ou legal com relaçåo aos dados pessoais

tratados pela GCINTRAT OA rslalivos à execuçåo deste instrumento contralual, inclusive

solicitaçõäs de exclusão, ac6s8o e/ou retificação e alegaçöes de que o tratamento viola

díreilos de um tilular nos termos da legislaçåo aplicável.

1û.fi. A CTHTRATADA conforme procedimentos intemos, ora

denorninado 'Notificação de Violação de Dados Fessoaiso, irå notificar a GÕNTRÀIANTE

åcerca de toda e quaiquer suspeita ou violaçåo de segurança do dados e, nesses casos,

auxiliará e cooperarå com relaçåo a:

,16.6.{. Qualquer invostigação gue a CONTRATÂDA
possa requerer razoavelmente com relação å violação de segurança de dados;

1ö.6.U. Oualquer divulgaçåo às partet afetadas com

relaçåo å violação de segurança de dados;a

{6.6.3. Oulras modidas corretivas que ä CONTRATATA

possa solicitar razoavelrnente;

nJRedlgldo pot R¡roü dt Sou¿å Oorrlngues - Åux. ÅdmJ0lt P 6¿¿f¿035 -Ý".
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1S.6.3.1. A TONTRATAOA deverá notificar a

CONTRATANTE em atè 24 (vinle e quatro) horas a respeilo de:

16.6"3.2. Qualquer nåo curnprirnento (ainda quê

suspeito)das disposiçöes legais relalivas à proteção de Dados pestoais pela CoNTRATAÞA'

seus funcionårios, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violação de segurançâ no

âmbito das atividades é rë$ponsabilidades da COHTRATADA'

10.S.3.4. ApÓs uma eventual violação do segurança

de dados, a CONTRATÂDA deverå apresenlar å CONTRATAHTE seu plano.e procedimentos

inlernãa, þàra mitigar os riscos e a piobabilidade de uma raconência da violação ocorrida.

16.7. A CONTRATAÞA obriga'se è garante que seus

funcionários, administradorës, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os

documentos, dados pesioais e informações {ue lheforem forneeidos em virtude dos serviços

ora Contralados, abstendo"so de divulgå'las, utilizå-las ou reproduzi'las, integral ou

parclalmente, paia fTns diversos do eetipulãdo no presente instrumento contratual.

t6.?.{, A presente obrigação também se estende aos

documentos, dados e lnformaçöes geradas e produzidas ern razão desle instrumento

contratual, tais como, mas não så lim¡tãndo a informaçöes, verbais ou por escrito, de negÓcio,

financeiras, análises, laudos, etc.

16,7.2. A obrlgaçåo prevista no presente inslrumento

contratual perdurarå durante a vigåncla do mesmo e por um prazo adicionalde 5 (cinco) anos

apðs o tÀrmino de sua vigência, éaþo caso a revelaçåo seJa.necessåria para o cumprimento

db lei ou de determinaçaã ce autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicåvel à Parte

interessada na divulgação.

16.?,3, Para fins desta cláusula, nåo såo consideradas

informações confidenciais, as seguintes:

.16.7.3.1. divulgaçäo de dados por uma Parte a

terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

16.7J.4. aquelas que sejam, ou venham a ser, de

eonhecimento priblico, salvo em decorrència de descumprimento desta clåusula,

16.8. Ëm caso de descumprirnento/violação da* clåusulas de

proteção de dadOS peSsoais desse änexo, oU caso qualquer uma das partes venha a ser

ã**ã}ùiJã juoiriut'o, áxkajudicialrnente, em razão de tratamontos illcitns, abusivos ou

¡"rJãquÀuðs oc ¿aoos pãr*u¡u ronouzioós pela parle contrárla, inclusive em situaçöos de

DLc/sLsc- \v
018
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incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde quecomprovada-sua culpa exclusiva,

estará obrigada a ressarcirtodas e quaisquerdëspêsäs arbitradas em juízo ou porautoridade

competentã, custos {processuals ou adminístrativos), multas, indenlzações,, honorários

advoca$ciosr periciais'e/ou contábeis ou condanaçÕes a gue a parte prejudicada for obrigada

a despenden

16.9. Na hípétese de descumprimento dapresente3]{sulq qela

CONTRATAÐ¡, o SAAE, mediante ã comprovaçäo da culpa exclusiva da CONTRATADA'

poderå 
" 

u"u .iitérÍo, rescindir o instrumenio contratual imediatamente, sem qualquer ônus

ou aplicação de multa contratual.

16.10, caso a CoNTRATADA seja obrigada por determinação

legal a fomecer dados pessoais a uma autoridade ptiblica, deverá informar previamente a

corurRnrnNïE para que esta tome as medidas que julgar cabiveis.

16.1{. A CONTRATADA será integralmente. responsável pelo

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do

i;;ilÑi6 Oe iuatquer mutta ou penalidade imposla ao SAAË e/ou a terceiros diretamenle

resultantes do descumprimento jela GONTRÂTAÛA de qualquer das cláusulas previstas

neste capltulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais-

cLÁUSULA nÉclmn sÉnMA - Publicação

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenlo

no portal Nacional de Contratações Prlblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

t¿.1ge, de ?0?1, d; ;õil;o respectivo sftio oficiái na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput,da Lei n.o i4.133, de 2021, e ào art.8o, S2o, da Lein. 1?.S27, da 2011, c/c art. 7o' S3o,

ínciso ÿ do Decrelo n. 7 .724, de 2012.

CLÅU.SULA DËclMA OITAVA- Vinculaçäo da Dispensa de

Licitação nö 12025 (ART.92, $'lo)

18.{. o cumprimento do presente lnstrumento contrato esiå

vinculado aos termos da Dispensa de Lltitação no 3i112025, seus anexos e à proposta da

CONTRATADA, apresentada ao Procetso Admlnistratlvo nÛ 82A2025 'SAAE'

lS.2.Ficaa0oNTRATADAobrigadaamanterdurantea
vigênuia desta Contrato, iodas as condiçöes de habilitação e de guglificggqo exigidas pcr

oõasigo do processo't¡c¡tät¿rio, devendo ápresentar os documentos habilitatÓrios sempre que

solicitados.

1ü.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os

documentos habilitatórios exigidos por ocasiåo do certams'

r
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GLÁUSULA DÊcmA N0VA- Legislação apllcåvel.

19.1. O presente Contrato serå regído pelas disposições da Lei

no 14.133, de 1o de abrit de 2021, do Decreto Federal-n-l ]J:a92' o* Q1 !q f?rqo- de 2023

ibR'Ëi,;ñe*ores atteràções, Þecreto Municípall0 ?g,9ll^9,9 
2110312024, Lei Municipal

ù; g.das ä" zzttuzol0, Decreto Municipal no 19.!l-!.9q ?9t99t?911, Lei Complementar no

tzg ae 14112J200ß,Lei Complementar nd 147 daaïß812014,4to Normativo $AAE Sorocaba

np ÏuZIZ4,Ato Nonnaiivo'dAAÈ Sorocaba no 05120?4, o Código ÿ_iÿl e Có{qode Defesa

Oo Consumidor, sendo que a$ partes elegem o Foro de Sorocaba/SP parq dirimir qualquer

questäo relativa uo rontrãto, com renrlnciã de qualquor outro, por mais privilegiado que seja.

19.2.
Öontrato em û2 (duas) vias de
que a tudo viram e assistiram,

E, por estar assim justo e contratado, assinam o Presente
ual teor e forma e na Presen ça de 02 (duas) testemunhas

fins e efeitos legais.

- Sorocaba, êG de 4na4/e de 20?5.

DE AË ESGOTÕ ÞË SOROCABA
Cavalcante - Diretor Geral

MO DE E DE SORCICABA
Ana Carolina * Fiscalizadora

Prefeitura de
SOROCABA

GIA DA IN
Carlos Elmano Rodrigues Ferreira - Sôcio Þiretor

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

LTDA. MË.

Testemunhas: 
,,l 02.

., -1¡ ,'_
,., ! ,:.r ti
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SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Carlos Elmano Rodrigues Ferreira CPF: GEN 

Cargo: Sócio Diretor 

Empresa: Consenso — Soluções em Tecnologia da Informação Ltda. ME. 

Telefone: (81) 99877-0087 e-mail: comercialéQconsensotec.com.br 

2, Declaração: 

DEGLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Municlpio, e no artigo 1º da Lei Municípal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de 
contratação, e que: 

09 não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( Jincorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) da referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federail nº 7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Sorocaba,,2% de mum  de2025. 

CONSENSO / SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA. ME 
Carlos Elmano Rodrigues Ferreira 
Sócio Diretor 
ROSIRENND Ds/PE 

Redigido por Rosell de Souza Domingues — Aux. AdmJDLG % PA169/2025 DLC/SLSC .Jà,v_ 
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TERMÖ nE cËt¡clA Ë DË NonFlcAçAo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de,Âgua e Esgoto de $orocaba,

CONTRATADO: 6onsenso - SoluçÕes em Tecnologia da lnformação Ltda, MË.

GONTRAIO No {DE ORIGËM}: n'ilAt iStC/?025

OBJETO: Plataforma on-line para atendimento aulomático via WhatsAfpp * API Oficial.

Pelo presente TËRMO, nós, abaíxo identificados:

{. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua exe-

cução çontratual, estarão sujeitos a anålise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo tråmite processualocorerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, lendo vista e extraindo cópias das manifesta-' 
çÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-

iema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no

01/2û11 do TCË$P;

c) além de disponfveis no processo eletrônico, todos os Þespachos.e Decisðes que' 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido prtcêsso, serão publicados no Diário

Ofícial Elèkönico do Tribunal de Contas do Estado de - São Faulo

(https:l/doe,tçe.sp,o,pv,þr/), em co,nformídade com o artigo 90 da Lei Complementar

n" ?0Þ, dE1+ Oã¡åneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entåo, a contagem dos

prazos processuais, conformê regras do código de Processo Civil;

d) as lnformações pessoais do,s responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradai no m¿Uulo oletrônico do "Cadastro üorporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no}ÿ2024, conforme "Declâra-

ção(ðes) de Atualização Cadastral" anaxa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter ssus dados sempre atualiza'

dos.

2. Damo'nos Por NOTIFÍCADOS Para:

a) acompanharnento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicação;

b) se for o rasr e de nosso interegge, nos prazos e nas fo.rmas legais e regimentais,

ã*ri6i"Oireito de defesa, íntorpor rêcursos o o quo mais couber.

Rëd¡gldo por Roseli do souza oomlnguðs - Aur' Adm'/DtC PA169/2025 DLc/stsc
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D : f? Prefeitura de Serviço Autônomo 
c SOROCABA de Água e Esgoto 
CCEEEUIELLLEE.—— 

SOROCABA 

Sorocaba, % de 749A  dego0os, 

UTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGAO/ENTIDADE: 
Nome: Elisandro Bessa Cavalcante 
Cargo: Diretor Geral 
CP 

ESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
ÃO: 

lsand ro Bessa Cavalcante 
retor Geral 

Pela CONTRATADA: 

Carlos Elméno Rodrigues Ferre:ra 
Sócio Dire%or 

CPF 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Redigído por Roseil de Souza Domingues — Aux. Adm./DLC % PA169/2025 DLC/SLSC ã(_- /ã 
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Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

ne: Ana Carolina Andriotti Vieira 

/ : ahxlo JuniorAntonuc:/lí_e'SHva 
argo: Diretor Administrativo & Financeiro 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tpo de to sob sua responsa,t;_:_l_i_d de: 

FP |>|6me Cahxto Junicm%ó&lva 
( Cargo: Diretor-Administrátivo e Financeiro 

cPFONRENNNNND 
X E x Ym MA 

Nome*:Jean J_pcques Canti Minelli 
Carg hefe do Departamento de Licitações e Compras 
CPF: 

Nome: Vinicius Matíeus Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
Cargo: Controlador Interno - Interino 

cPFERRENEENND 

Redigldo por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm./DLC % PAI69/2025 DLC/SLSC ª(ª__ 
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üECLÀRAçÃO Oe DOCUÌ',IENÏOS À UtSnOSlçÃO gO TCE-SP

CONTRATAHTË: Serviço Autðnomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/00Û1'39

CONTRATAOA; Oonsenso - Soluçðes em Tecnologia da lnformação Ltda. MË.

CNPJ No: 19.?16.16510001-23

COf\ITRATO N" (tlE ORIGEMII no î-ã¡ l8LQl2025

DATÀ DA AsslNATuÍtA: Pa loç 12025

UGÊNCIA: 18 {dezoito) meses

OBJETO: plataforma on-line para atendimento automåtico via WhatsAlpp -APl Oficial.

VALOR (R$l: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).

Dsclaro, na qualidade de responsável pela entidade supra eplgrafada, sob as penas da Leí,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

räspectivo proresso administrativo arquivado na origem å disposição do Tribunal de Contas

do Ëstado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

,9I0 de w de 20?5.

Bessa

lca nte @ sa aesorocaba.sP. gov. b r€

(

R*dlgldo por Rosell de Soura Oomlngues - Aux' AdmJDLc FÀ622t?0gs or-c¿st-sc [c-
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rcnlYlo pE ner,rnÊNcn

1. 0BJFTÖ

Contrataçåo de plataforma on-line para atendiments automåtico via WhatsApp

Apl Of¡6ä, e preitar também os serviços técnicos de homologação, implantação,

desenvolvimento, manutenção corretiva e evolutiva, suporte técnico e treinamento
da ferramenta, conforme especificações e quantidades contidas neste Termo de

Referência.

Fornecimento de Plataforma On-line para Atendimento

Automåtico (chatbot) via WhatsApp API Oficial;

Plano com I (oito) Operadores de Atendimento;

Canal: 1 (um) CanalWhatsAPP;

DePartamentos llimitados;

Perguntas, Respostas e Atendimentos llimitados;

Estimativa de 80.000 Novos Atendimentos (sessões) para o

Período de Vigência deste Contrato.

2,. ESqECIRCAÇÕçS E QUANTITATIVOS

2.,1. Deverá fornecer plataforma de atendimento digitale integraçäo vinculada
ao API Oficial, sendo responsável pelos trâmites, custos e obrigações
junto à Meta (Whatsapp) para o devido funcionamento do serviço pres-

tado.

2,2. Deverá prestar os sewiços técnicos de homologação, implementação,
desenvolvimento, manutenção corretiva e evolutiva, bem como, suporte

técnico e treinamento da ferramenta, conforme especifìcações neste

Termo de Referência.

Z,g. O sístema deverå funcionar via Web em site responsivo e poderå ser
acessado a partir de gualquer computador, tablet ou celular.

2.4. Deverá ser possfvel atender vários clientes ao mesmû tempo no Whaþ

sApp com vários atendentes com um ünico painel.

2"5. O acompanhamento de todos os atendimentos deve ocorrer on-line e em

temPo real.

2.6. Deverá efetuar a organização do atendimento, controlar o fluxo de infor'

,Ù

Redlgldo por Rosøli dB Sourå Domlngues *Aux' Àdm'lÞLC PA62?2025 DLC/SLSC
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SOROGABA

2.7.

2.9.

2.10.

2.11.

2..12,

2.13.

2.14.

2.16.

2.16.

2.8.

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

mações, gerenciar diversos departamentos e criar campos de segmenta'

çäo para os atendimsntos.

Ðeverå conter automatização com inteligåncia artificial (chatbot) capazde
triar o fluxo lnicial da conversa antes do usuário ser direcionado para um

âtendente hUmano, incluindo menu de opçöes para mensagens íniciais.

O sístema deverá permitir a criação de menus de perguntas e respostas

lniciais, mensagens pré-configuradas, Chatbot com respostas programa-

das a partir de-palavras de cõmando, transferência para o time de aten-

dimenio de acordo com o assunto e enquetes de atendímento,

Deverå permitir o envio e o recebimento de arquivos de áudios, imagens,

PDF e textos.

COnter mecanismo de busca, por ntimero dos contatos, as$Unt6 da COn-

versa, data da conversa, entre outros.

Ðeverå conter relatórios de acompanhamento dos quantitativos de aten'
dimentos, bem como relatérios de desempenho para medir a efetividade

de atendimento e desempenho de todos os departamentos.

Deverá fornecer toda a infraestrutura necessária para o funcionamento
da ferramenta, em atendimento ao TermO de Referência, cabendo å ton-
tratante apenâs o gerenciamento da soluçäo contratada.

Daverá permitir backup das informaçôes (conve-rsal e atendimentos),
com â pàriodicidado a ser definida pela fiscalizaçäo, bem gomo a expor-

tação dos dados da plataforma sem a perda das informaçõos, sendo as

conversas exportáveis em formato comercial passlveis de serem consu-
midas em outras Plataformas.

0 SAAE Sorocaba se utiliza de outra plataforma de atendimento, em que

a contratada deverå ser cCImpativel com essa integração em formato PHP

de dados, convsrsas e arquivos. A contratada serå responsåvel por esta

importação junto à Êmprê$â que presta o serviço atualmente, tom Õnus

ãã-¡mpdrtuç'ao incluso na prestaçåo do serviço contratado, cabendg âo

SAAË Sorocaba apenas a autorizaçåo do manejo dos dados'

Nãs serão contabilizados no saldo deste contrato as quantid3des de con'

versas e contatos salvos importados do contrato anterior à vigËncia desta

nova contratação.

A CONTRATADA deverå efetuar treinamento, onlinê ou pre$encial, com

a equipe do SAAE Sorocaba.

DLCISLSC l\<JTJ;Ftsdlgido pÕr Rosoll do Souzo Þomlngues -Aux. Âdm'/DLC FA62:t20s5
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O plano deverá fornecer I (oito) operadores de atendimento, em que de-
verå conter os seguintes itens:

. Departamentos llimitados;

. Gerar código de "Protocolo de Atendimento" tlnico, que seja capaz de
identificar posteriormente atendimentos em especffico;

. Perguntas, Respostas e Atendimentos llimitados;

r Estimativa de 80.000 nûvos atendimentos (sessões) para o perfodo de

vigência do Contrato;

. Recebimonto e envio de mensägens: Âudios, lmageng, PDF, Textos e

anexos em geral, respeitando o límite de tamanho de arquivo definido

pelo próprio WhatsAPP;

. O módulo deverá permitir a reprodução de áudio gravado pelo aten-

dente, antes de ser enviado;

. Permitir transferência de atendimento;

r Treinamento inicialon'line ou presencial;

r Múltiplos atendentes simultaneamente;

. Respostas programadas e automáticas, através do chatbot, no inicio

¿e cada atåndlmento ao usuårio, antes deste ser direcionado a um

atendente humano;

. Possuir a funcionalidade de "Expediente de Funcionamento", que ifá

enviar mensagons automáticas para os indivÍduos que-necessitarem

ãr 
"lànO¡rnenío 

humano com a iorramenta fora do hoiário de funcio-

namsnto da autarquia, sm datas e horários pré-programados;

r Permitir a difersnciaçäo de atendimentos realizados ao mesmo usuårio

nÕ mesmo dia, considerando'os como retorno;

2,',17.

:>

r O retorno feilo pelo usuário em 24h não será contabilizadû cCImo novo

ãten¿imento, sbndo assim, näo será deduzido no totalde-atendimen-

toil.¡nutoas contratados e descritos neste Termo de Referência;

. Possibilitar a pesquisa de mensagens, buscando na lista de conversas

atívas ou em pausa, por palavras ou conjunto de caracteres;

Redigiclo por Rossll do Souza Oomlnguès * AtJx. Adm'/ÞLô PÀ622/20?5 DLCÿSLSC \u
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. possibilitar a consulta do histÓrico da conversa atual ou de Çonvsrsas
realizadas em outros Perlodos.

A utilização do saldo contratualse"rá.a somatória dos novos atendimentos
(sessõeåt), msnsalmente e cumulativamente, durante a vigência do con-
trato.

2"18,

2.18.1. Em caso de utilização total da franquia contratada (80.000 aten-
dimentos), poderá ser cobrado o excedente mensal, de forma
näo cumulativa, sendo calculado e pago referente apenas ao ëx-
cedente do mês vigente, desprezando-se o excedente acumu-
lado dos meses anteriores.

CRffÉRIO PF JULGAMENTO.

3.1. O julgamento será efetuado pelo menor preçû global.

3.1.{. Este critério se justífica pois se trata de conhatação
de uma plataforma de atendimento, API oticial,
importante e fundamental para agllidade e dinâmica
dos procedimentos para atendimento aos usuårios.

4. coNplcÕ-Fs.pHEXFSUÛA0

4.,1. A licitante vencedora deverå iniciar os serviços no prazo máximo de 10 {dez}
dias uteis, contados da assinatura do contrato, para liberar t äcesgo à área
administrativa de utilizaçäo do sistema para criação dos menus e

configurações.

5. suBCpNTRAJACÃo

S.1. $ubcontratação: Os serviços näo poderão ser subcontratados, uma vez que

não é considerado de natureza divislvel.

oBRlçAcÕES DS CONTRATAÐA

6.1. Cump¡r todos os pontos descritos neste. Termo, garantindo a qualidade na

presiação de serviços quanto ao atendimento técnico prestado ao SAAE

Sorocaba.

6

1 N0îÀ: Sessåo ds usol * "$SS5åO' dotêrm¡na quå uma convergû 5ömênto cÖmèçå å sor cobrada quando o conçumidor inlclar a

interâção com o chabot. porrãniõ, ã "iãäáó; p_rt".."otrnln àärãllonvenu, se dâ a partlr do momonto em que o consumidor

¡nreraq' com o chatbot, A.onräiãå äriïãri.çeo oa ar* z,iñ*ã. *"tàoãs áa irimeira inieração e quando fechado este perfodo se

i.iði"rå-*rã ieisáo au 24hs para cobrança dá nova conversa quo inlciou'

or-øsusc .r[ c-

\./ 27
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6.2. A integração do Assistente Virtual lnteligente (chatbot) cCIm o mensageiro

WhatsApP.

GarantÍr a estabilidade da plataforma 7 (sete) dias por semana' 24 (vínte.e

qJutróÍftàtas por dia, bem àomo prestar assistência técnica e orientações, de

förma imediata, quando solicitadas durante o perfodo de conlrato.

A CONTRATAOA se re$pon$abiliza Junto å empresa Meta (Whatsapp) a

cumprir com 0$ Termos de tonduta estipulados' vi93n{o conclliar o pleno

funcionamento da plataforma com ãs regras da Meta (Whatsapp), de modo que

o número oficial esteja operante sem intercorrências.

A abertura de chamados deverá ocorrer através de canal disponibilizado pela

CONTRATADA com prazo de até 3 (três)dias úteis para análise e resolução.

Quatquer manutenção no sistema efetuada pela CONTRATADA dsverá ser

informada ao SAAE $orocaba com no mfnimo 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência.

Observância à Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018, que dispöe soble

Proteção de Dados {LGPD) e demais legislaçöes correlatas, quo por meio de

evidências comprovbrn o correto tratamento, armazenamento, proteção e
privacidade dos dados.

Manter sigilo com relação ås informações, documentos e quaisquer dados

fomecidos e/ou recebidos.

Não poderå, sob hipÓtese alguma, utilizar'se dos dados comerciais para outros

nns {ue não sejam do objetó do contralo, sob pena de apuração e punþäo a

s"rem definidai pela ioordsnadoria de Proteçåo de Dados do SAAE

Sorocaba.

6.5.

6.6.

6.7.

6.3"

6.4.

ðBRTGACÕFs tA GgÑTRATANTE ISAAE)

Cumprir com pågamento, conforme acordo firmado entre ambos.

Ëm cåso de cancelamento, a CONTRATANTË deverá informar a

CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias corridos'

Em caso de bloqueio ou qualquer intercorrência por parte do Whatsapp' o

5AAÈ Sorocaba tbrá direito ao cancelamento irnediato do plano, sem qualquer

ônrr 
" 

isenção do pagamento se houver faturamento pendente.

6.8.

6.9.

7

7,',|.

7.2.

7.3.

8. coNtlcÃo DE PAGAfýlFNTp

p
Ii -

azB
L
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9.1. 0 valor da proposta deverå conter todos os custos com implantação,
mensalidade, importação e exportação de dados, backup, impostos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indlretamente na
prestação de serviços.

8.2. No ato da contratação serå efotuado t pâgamento da implantação e da primeira
mensalidade e mensalmente o valor conforme a proposta.

8.3. O faturamento dos serviços será realizado mensalmente, de acordo com as
quantidades apuradas ao final de cada mês, devendo ser apresentado ao
SAAE documento fiscal para conferência e aprovação do fiscalizador.

g. PRAZO UGÊNCIA D9 CONTRATT

9.{. A vigência do contrato será de 18 (dezoito} meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prÕrrogado a critério das partes, nos
limites legais permitidos.

9.1.1. O contrato poderå, a qualquer momento, ser alterado, com as devidas
justificativas, respeitados os limites legais.

'l0. Frscjl_uzAcÄo

10.1. Afiscalizaçäo será designada å Coordenadoria de Atendimento ao Consumidor,
lotada no $etor de Atendimento.

11. JUSTIFTFATIVA

Com a recente adoção de novos canais de atendimentos on-line (via aplicativo
Whatsapp) para atguns determinados serviços êm pouco tempo verificou-se a

necessidade de aprimoramento destes.

O crescente åcesso å informaçäo de forma fácil e råpida pelos cidadãos tem sido cada

vez mais presente no cotidiano da Administraçäo Pública, de forma que o volume

crescente de mensagens recebidas, o constante envio por parte dos municipes de

solicitações para canãis destinados a outros tipos de serviços são alguns dos falores
que deierminam a necessidade de aprimoramsnto p_ara umâ plataforma API Oficial,

iontando com um dispositivo para desburocratizar fluxos,internos de atendimento,

agregar, de forma coórdenada, celeridade aos serviços da autarquia, além de um

cõntåte mais seguro de entrada e armazenamento de mensagsns para melhor

gerenciamento dos atendimentos prestados.

Atualmente estima-se um volume médío de recebimento de até 6.000 atendimentos

mensais através dos canais de atendimento via whatsapp, distribuído entre os jå

qlz
71n

4
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estabelecidos (Emergencial * vazamentos, falta d'água, troca de registro e boca de
lobo entupida; Religaçåo de água cortada e Dentincias de desperdlcio).

Devido a evoluçäo tecnológica dos produtos e servíços êm todas as esferas
comerciais, instltuições financeiras, govêrnamentais e outrag entidades, se faz
necessårio serviços com mais eficiência e qualidade. Sendo assim, a contratação visa

atender as demandâs do comunicação do $AAE $orocaba com uma solução de alto
desernpenho com qualidade, flexibilidade para futuras expansões, padronização,
convergência de tecnologia e de serviços, segurança, eficiência e otimizaçäo de
custos, evolução tecnológica com a ampliação da rede e com a disponibilidade de
infraestrutura adequada, âumento de produtividade, flexibilidade do uso dos recursos
conforme necessidades e gerenciamento proativo centralizado com garantia de
disponibilidade e séguranç4.

Com a melhoria no atendimento prestado através destes canais espera-se ainda
uma migraçåo do atendimento presencial pârâ o on-line, gerando maior agilídade e
qualidade nos serviços

eira
Chefe do Þepa Comerclale lmanto ao Consumidor

Rødigldo por Rossli de Sou¡â Oomlnguoe * Àux' Adm'/OL0
pA62?/2025
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Serviço Autônomo 

SOROCABA 

PROPOSTA 

F& ” f CONCCTANDO 

€* conszNnSO| RNEA 

PFOS 1 

Ao SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

At. Ana Carolina Andriottl 
Chefa do Dapartamanto Comorcial é Atendimento so Consumidor 

DBJETO: Contralação da Plaetaforma On-line para Atondimento Automálico vla WhotsApp API 

Oficial, prestar também os asorviçõos de tócnicos de homologação, Implentação, desenvolvimento, 

manulenção correllva e evolutiva, asuporio tócnico e trol to da ferramenta, conforme 

especificações e quentlidados contidas no Termo de Refarância, 

DADOS DA EMPRESA; 
Razão Soclal: CONSENSO SOLUÇÕES EM TECNÓLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJIIMF: 16.216.165/0001-23 Inscr, Estadual: ISENTO Inscr, Munlo. 504.020-5 

Endereço: Rua Domilngos Joséá Marilns, 75, sala 8603, Bairro do Ftecifo, Rocifo/PE 

E-mail: comorclal&econsensotoc.om.br; Fono: 81.99877.00687;: CEP: 50,030-200 Cidade: 

Raocllo/FE, 

DADOS PARA PAGAMENTO: 
Banco: ITAÚ Agância: 8249 Nº C/0: 35.556-2 

BDADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: CARLOS ELMANO RODRIGUES FERREIRA 

Endaraeço: Run 

CPFIMF Cergo/Função: Analista de Slstemas Cart. Ident. n":—- 
SDS/PE; Naturalidado; Netal/RN;, Nacionalidade: Brasilet 

O Q feonsonsoinenotaçãea | vevar tes,eombr [61) 9 SA DBA RTA Gradcoosr 

CONSCHSO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFONHAÇÃO Ltba 

CHAB Á9 NG AÇÕOIOL- SA + D Caeanirios Jors Marmas, T e Boeclta, FE EE id 
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Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 

CONCOTANDO 
TEGNOLOBI1A 
AO SANGCAMENTO 

(% cons=NSO | 

unio | Custo R$ ITEM DESGRIÇÃO mMEBIBA | unitário | QUANT | pensa” | R$ ANUAL 
R$ 

Fomecimento de Plataforma On-line 
para — Atandimento — Automático 
(chatbot) via WhatsApp API Oficial; 
Plano com 6 (oito) Operadores doe 
Atendimento; 

4 — | GCanal:1(um) Canal de WhatsApp; Un | 063 | 60000 | 2.800,00 | 50.400,00 
Daepartamentos llimitados; 
Parguntas, Respostas [) 
Atendimentos llimitados; 
Estimativa  dea 80,000  Novos 
Atendimentos (sessões) para O 
Perlodo do Vigência deste Contrato. 

o - 2.800,00 | & j 
VALOR TOTAL (cinqguanta mi! e quatrocentos ronls) soa 0000 

Licença da  Opsradores (Sob| Un 1 . 2 demande) 120,00 1 20,00 2.160,00 

Canal do WhatsApp ÁAdicional (sob Un 
3 | demanda) 500,00 1 | soooo | s00000 

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
apresantação, 

O prazo do vigência dos serviços será de 16 (dazolto) mases, contados & partir da data 
dae assinatura do contrato, 

Recifo, 15 de abril de 2025, 

CARLOS ELMANO Assinado de faema digial por 
CARLOS, S 

rernerqameo 22R FERREIA t d FSRREIVIAGUNEES n ” 
CARLOS ELMAND RODRIGUES FERREIRA 
SÓCIO DIRETOR 

óº .*um,.ru;;;l—nr.nnlr-._lhl VAKAN. E 0S ONHOTOO, Gm br UM 6NAA ANTA TD A A G0A 

o CONSONHO SOLUÇÕES EM TECHOLOGIA DA THFORHAÇÃO VDA 

E aa o ES U EE . R Md Jn Pa T Vesctr, Ph ENE 09 
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     CN-SIAM                                                                                                                     CONAM  

                                               SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO                                                        

                                          MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO                                                   

                     Avenida Comendador Camillo Juliio, 255 - Jardim Ibiti do Paco - Sorocaba - SP - CEP: 18086-000                     

                                            FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820                                                  

                                      C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111                                               

                                                                                                                                        

                                                   PEDIDO DE COMPRA No. 000853 /2025                                                    

                                                                                                                                        

     DATA 15/04/2025                                                                                                      PAGINA     1  

                                                                                                                                        

     FORNECEDOR: 15323 CONSENSO - SOL. EM TECNOL. DA INFORMACAO LTDA          CNPJ: 19.216.165/0001-23           FONE      81998770087  

     ENDERECO  : RUA DOMINGUES JOSE MARTINS                                75 RECIFE                         PE  FAX       81 30373901  

     BAIRRO    : RECIFE                                                                                                                 

                                                                                                                                        

    ITEM  QUANTIDADE     UN  OBJETO             DESCRICAO DO OBJETO                          PROCESSO     VALOR UNITARIO    VALOR TOTAL 

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

    1            1,0000  UN 000.00000.9142 CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS           S00039 /2025     50.400,0000      50.400,00 

                                           FORNECIMENTO DE PLATAFORMA ON-LINE PARA ATENDIME                                             

                                           TO AUTOMATICO (CHATBOT) VIA WHATSAPP API OFICIAL                                             

                                           PLANO COM 8 OPERADORES DE ATENDIMENTO                                                        

                                           1 CANAL WHATSAPP                                                                             

                                           DEPARTAMENTO ILIMITADOS                                                                      

                                           PERGUNTAS, RESPOSTAS E ATENDIMENTOS ILIMITADOS                                               

                                           ESTIMATIVA DE 80.000 NOVOS ATENDIMENTOS PARA O P                                             

                                           RIODO DE 18 (DEZOITO) MESES.                                                                 

                              FONTE: 04    RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

     Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15                                                           TOTAL PEDIDO ->            50.400,00 

     Prazo de Entrega     : IMEDIATO                                                                                                    

     Local de Entrega     : AV. COM. CAMILO JULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO                                                               

     Observacoes          :                                                                                                             

     Empenhos             : 00649/2025                                                                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

         __________________________________________ ___/ ___/ ______   DE ACORDO ______________________________   ___/ ___/ ______      

                        SETOR DE COMPRAS                 DATA                              FORNECEDOR                  DATA             

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

       OBS.:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO  ESTAR  RIGOROSAMENTE DE ACORDO  COM ESTE PEDIDO, SENDO  PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO      

             NAO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL.    

            -A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.               

                                                                                                                                       

                                                                                                                                       


